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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º. Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, fica sustado 

o Decreto nº 10.354, de 20 de maio de 2020, que dispõe sobre a qualificação da 

Empresa Brasil de Comunicação no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República. 

 

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O Decreto 10.354, de 20 de maio de 2020, que dispõe sobre a 

qualificação da Empresa Brasil de Comunicação (EBC) no âmbito do Programa de 

Parcerias de Investimentos (PPI) da Presidência da República, visa  possibilitar a 

inclusão da EBC no programa de privatização. 

  O Decreto em tela concretiza o anúncio feito em janeiro deste ano, 

durante evento promovido pelo banco Credit Suisse em São Paulo, em que o 

secretário especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da 

Economia, Salim Mattar, apresentou um slide com o cronograma de desestatizações 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), incluindo 

empresas listadas no Programa Nacional de Desestatização (PND) e no Programa 

de Parcerias para Investimentos (PPI), na qual já constava a EBC1. 

 

  Não restam dúvidas acerca da importância social da EBC que, ao lado 

da comunicação governamental, é elo essencial no processo comunicativo que se 

instaura entre o Estado, o governo e a sociedade com o objetivo de informar para a 

construção da cidadania. Uma coisa é simplesmente fornecer informações sobre o 

governo e outra é fazer informação como serviço ao público visando incrementar 

cidadania. Ambas vertentes são importantes e não podem prescindir uma da outra. 

  Vale recordar a etapa que antecedeu a criação da EBC, por 

representar amplo debate acerca da democratização da comunicação social no 

Brasil, conforme disposto nos arts. 220 a 224 da Constituição Federal. Ela foi 

marcada pela realização do I Fórum Nacional de TV’s Públicas, em 2006, 

organizado pelo então Ministério da Cultura, com o objetivo de traçar um panorama 

da situação das emissoras públicas.  

Os documentos produzidos pelos grupos de trabalho forneceram elementos 

norteadores para um novo modelo de radiodifusão pública, observando as 

experiências de sistemas públicos adotados em outros países. Ressaltou-se 

                                                      
1 Vide jornal VALOR. Disponível em <https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/01/29/governo-
preve-privatizacao-da-ebc-em-janeiro-de-2022.ghtml>  

https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/01/29/governo-preve-privatizacao-da-ebc-em-janeiro-de-2022.ghtml
https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/01/29/governo-preve-privatizacao-da-ebc-em-janeiro-de-2022.ghtml
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também a necessidade de um modelo aberto à participação popular nas suas 

estruturas, tanto na gestão como na produção, e no atendimento às demandas dos 

diversos atores sociais2. Uma discussão ampla e amadurecida mundialmente desde 

a década de 80. 

  Destarte, a criação da EBC foi realizada a partir da Medida Provisória 

nº 398, de 2007, depois convertida na Lei 11.652, de 2008. A EBC passou a operar 

as emissoras de rádio e televisão federais, com a missão de formar um sistema 

público de comunicação que complementasse o “sistema privado. Assim é que a 

EBC é uma empresa pública federal para fortalecer o sistema público de 

comunicação e dar efetividade ao princípio constitucional de complementaridade 

entre o sistema público, privado e estatal de comunicação. 

  A EBC é gestora da TV Brasil, Agência Brasil, Radioagência Nacional, 

Rádio MEC AM, Rádio MEC FM, Rádio Nacional do Alto Solimões, Rádio Nacional 

da Amazônia, Rádio Nacional de Brasília AM, Rádio Nacional FM de Brasília e Rádio 

Nacional do Rio de Janeiro. E mais, a EBC também presta serviços de comunicação 

governamental por meio da TV BrasilGov e do programa de rádio A Voz do Brasil, 

retransmitido por todas as estações de rádio brasileiras. A empresa ainda é 

responsável por administrar a Rede Nacional de Comunicação Pública/RNCP, que é 

composta por mais de 40 emissoras parceiras e quatro geradoras próprias. 

  Portanto, todo o processo de democratização brasileiro e o 

consequente crescimento de novas formas de vivências democráticas despertaram 

a necessidade de informação voltada para a construção da cidadania. A própria 

noção de cidadania sofre mudança e começa a ser entendida de forma menos 

passiva e mais participativa, apreendida como o livre exercício de direitos e deveres, 

situação para a qual só se está preparado quando existem condições de informação 

e comunicação. A comunicação é hoje um ator político proeminente e é parte 

constituinte da formação do novo espaço público.  

  Logo, não é somente por questão ideológica e de concepção acerca do 

papel mínimo do Estado que o governo Bolsonaro quer a privatização da EBC, tal se 

faz no âmbito do conjunto de ações do governo de redução da cidadania, na exata 

medida em que a comunicação pública é tema indissociável do funcionamento da 

democracia, exercendo um papel de instrumento de uma relação aberta e franca do 

Poder Público com a população. Ela já foi mitigada no ano passado, com a fusão 

entre a NBR, a TV governamental, e a EBC, numa coisa só. O que na prática 

estrangulou a comunicação pública. Tal fato ensejou grande reação popular e do 

Congresso Nacional à época, pois significa um enorme retrocesso. Voltamos para 

antes da década de 80. 

  Observa-se do disposto no Decreto nº 10.354, de 2020, que o prazo 

para conclusão dos trabalhos visando a privatização da EBC será de seis meses, 

prorrogáveis pelo mesmo período. Os estudos deverão ser elaborados pelo BNDES 

e caberá ao Conselho do PPI aprová-los. Um comitê interministerial vai acompanhar 

                                                      
2 MINISTÉRIO DA CULTURA. I Fórum Nacional de TV’s Públicas: diagnóstico do campo público da 
televisão. Brasília: Ministério da Cultura, 2006.  
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e opinar sobre os estudos. Ele será composto por um representante da Secretaria 

Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia, um 

do Ministério da Economia e dois da Secretaria de Governo da Presidência da 

República. O BNDES e a EBC também serão convidados para o comitê. 

  Com efeito, compete ao Congresso Nacional, de forma exclusiva, 

conforme determina os incisos X e XI do art. 49 da Constituição, fiscalizar e 

controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta, bem como zelar pela preservação de sua 

competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes. 

  Na hipótese de o Poder Executivo exorbitar do seu poder regulamentar, 

pode o Congresso Nacional sustar o ato normativo em questão, competência 

exclusiva garantida pelo inciso V do mesmo art. 49 da Constituição Federal. O 

Projeto de Decreto Legislativo é, neste caso, a proposição adequada para 

salvaguardar a competência legislativa do Congresso Nacional de proteger a 

comunicação pública, pelo que há configurada plena constitucionalidade e 

atendimento ao interesse público, bem como a via adequada da técnica legislativa 

do projeto ora apresentado. 

  Pede-se, diante do exposto, apoio dos demais Parlamentares para 

aprovação deste Projeto. 

  Sala das Sessões, em  

 

Fernanda Melchionna 
Líder do PSOL 

 
 

 
Edmilson Rodrigues 

PSOL/PA  
 

Marcelo Freixo 
PSOL/RJ  

 
 
 

Sâmia Bomfim 
PSOL/SP 

 

 
 

Áurea Carolina 
PSOL/MG 

 
 

 
David Miranda 

PSOL/RJ 
 

 
Glauber Braga 

PSOL/RJ  
 

 
 

Ivan Valente 
PSOL/SP 

 

 
 

Luiza Erundina 
PSOL/SP  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
...................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Talíria Petrone 
PSOL/RJ  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 
disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 
liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 
disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 
sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 
de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 
disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 
ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 
anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 
uso.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 
autoridade.  

 
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
 
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 
jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 
votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 
utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, 
na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 
execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 
de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que 
trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 
comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
36, de 2002) 

 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 
da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 
do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 
depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão.  

 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  
 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.354, DE 20 DE MAIO DE 2020 

 
Dispõe sobre a qualificação da Empresa Brasil 
de Comunicação no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 98, de 19 de novembro de 2019, do 
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 
DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
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Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, a Empresa Brasil de Comunicação - EBC, para possibilitar a 
realização de estudos e a avaliação de alternativas de parceria com a iniciativa privada e 
propor ganhos de eficiência e resultados para a empresa, com vistas a garantir a sua 
sustentabilidade econômico-financeira.  

Parágrafo único. Caberá ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Presidência da República aprovar os estudos e à Secretaria Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia apoiar o Conselho no 
acompanhamento da realização dos estudos de que trata o art. 1º.  

 
Art. 2º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá ser contratado para a elaboração dos estudos de que trata o art. 1º.  
 
Art. 3º Fica instituído o Comitê Interministerial com as seguintes competências:  
I - acompanhar e opinar sobre os estudos previstos no art. 1º; e  
II - prestar as informações solicitadas pela Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia.  
 
Art. 4º O Comitê Interministerial é composto por representantes dos seguintes 

órgãos:  
I - um da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do 

Ministério da Economia, que o coordenará;  
II - um do Ministério da Economia; e  
III - dois da Secretaria de Governo da Presidência da República.  
§ 1º Cada membro do Comitê Interministerial terá um suplente, que o substituirá 

em suas ausências e impedimentos.  
§ 2º Serão convidadas a participar do Comitê Interministerial as seguintes 

entidades:  
I - o BNDES; e  
II - a EBC.  
§ 3º Os representantes dos órgãos integrantes do Comitê Interministerial serão 

indicados pelos Secretários-Executivos dos órgãos que representam e designados pelo 
Ministro de Estado da Economia.  

 
Art. 5º O Comitê Interministerial se reunirá, em caráter ordinário, quinzenalmente 

e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador, que encaminhará a 
pauta dos assuntos a serem discutidos, com antecedência mínima de cinco dias.  

§ 1º O quórum de reunião e de aprovação do Comitê Interministerial será de 
maioria absoluta dos membros.  

§ 2º Na hipótese de não haver quórum para o início da reunião do Comitê 
Interministerial no horário estabelecido, poderá ser realizada, após dez minutos, segunda 
convocação, com a presença mínima de um membro de cada órgão.  

§ 3º Os membros do Comitê Interministerial que se encontrarem no Distrito 
Federal se reunirão presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes 
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.  

 
Art. 6º A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial será exercida pela 

Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia, 
que poderá solicitar apoio técnico de outros órgãos ou entidades.  

 
Art. 7º O prazo para conclusão dos trabalhos do Comitê Interministerial será de 

cento e oitenta dias, contado da data de contratação dos estudos, prorrogável por igual 
período.  

 
Art. 8º A participação no Comitê Interministerial será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada.  
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Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes 

 
 

LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
 

Institui os princípios e objetivos dos serviços 
de radiodifusão pública explorados pelo Poder 
Executivo ou outorgados a entidades de sua 
administração indireta; autoriza o Poder 
Executivo a constituir a Empresa Brasil de 
Comunicação - EBC; altera a Lei nº 5.070, de 
7 de julho de 1966; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou 

mediante outorga a entidades de sua administração indireta, no âmbito federal, serão 
prestados conforme as disposições desta Lei.  

 
Art. 2º A prestação dos serviços de radiodifusão pública por órgãos do Poder 

Executivo ou mediante outorga a entidades de sua administração indireta deverá observar os 
seguintes princípios:  

I - complementaridade entre os sistemas privado, público e estatal;  
II - promoção do acesso à informação por meio da pluralidade de fontes de 

produção e distribuição do conteúdo;  
III - produção e programação com finalidades educativas, artísticas, culturais, 

científicas e informativas;  
IV - promoção da cultura nacional, estímulo à produção regional e à produção 

independente;  
V - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família;  
VI - não discriminação religiosa, político partidária, filosófica, étnica, de gênero 

ou de opção sexual;  
VII - observância de preceitos éticos no exercício das atividades de radiodifusão;  
VIII - autonomia em relação ao Governo Federal para definir produção, 

programação e distribuição de conteúdo no sistema público de radiodifusão;  
IX - participação da sociedade civil no controle da aplicação dos princípios do 

sistema público de radiodifusão, respeitando-se a pluralidade da sociedade brasileira;  
X - atualização e modernização tecnológica dos equipamentos de produção e 

transmissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.417, de 1/3/2017) 
XI - formação e capacitação continuadas de mão de obra, de forma a garantir a 

excelência na produção da programação veiculada. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.417, de 
1/3/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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